LEI N. 4.360 – DE 15 DE ABRIL DE 1997

DENOMINA DE TRAVESSA HERMENEGILDO PEREIRA A VIA PÚBLICA QUE COMEÇA NA RUA MAJOR JERÔNIMO E TERMINA NO CAMPO DO MAMORÉ, SETOR 05 DA PLANTA CADASTRAL DESTA CIDADE

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de travessa Hermenegildo Pereira a via pública que começa na Rua Major Jerônimo e termina no campo do Mamoré, quadras 02, 03, 25 e 26, Setor 05 da Planta Cadastral desta cidade.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


        Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 1.441, de 18 de setembro de 1975.

        Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de abril de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.

Elmiro Alves do Nascimento 
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